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A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 

Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada 

nesta data, pela aprovação do Projeto de Lei nº 5497, de 2023, de autoria da Senadora Daniella 

Ribeiro, que “Altera as Leis nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, nº 7.565, de 19 de dezembro 

de 1986, nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, nº 11.975, de 7 de julho de 2009, e nº 14.273, de 

23 de dezembro de 2021, para tornar obrigatória a divulgação de mensagens sobre a 

tromboembolismo venoso em terminais do transporte rodoviário, ferroviário, aéreo e aquaviário, 

bem como nos aviões, embarcações e vagões de passageiros, e nos bilhetes aéreos”, com as 

Emendas nº 1-CI-CAS e 2-CI-CAS.  

 

Cordialmente, 

 
 
 

SENADOR MARCELO CASTRO 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 
 
 


